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Masp. 1.354.739-3, Laiza Gabrielle Vieira da Silva, Técnica Assistente 
da Polícia Civil, licença indeferida em 14/10/25, por documentação 
insuficiente.
Masp. 1.411.678-4, Júlia Lopes Surerus, Investigadora de Polícia, 
licença indeferida em 13/10/25, por documentação insuficiente.
Masp. 1.413.367-2, Cássio Francisco de Resende Lara Miranda, 
Investigador de Policia, licença indeferida em 10/10/25, por prescrição 
de prazo.
IV. indeferir o(s) pedido(s) de reconsideração contra resultado resultado 
de avaliação médica pericial, dos seguintes servidores:
Masp. 1.233.918-0, Isabela Pereira Nunes, Escrivã de Polícia, pedido 
de reconsideração indeferido em 16/10/2025.
Masp. 1.412.419-2, Fabrícia Morais Dias Figueiredo, Investigadora de 
Polícia, pedido de reconsideração indeferido em 10/10/2025.
V. retificar a(s) Portaria(s), no que se refere aos seguintes servidores: 
Masp. 386.164-8, Edna Cesaria de Oliveira, Escrivã de Polícia, 
retificando licença publicada na Portaria 51/25, onde se lê 1 dia a partir 
de 17/9/25, leia-se 60 dias a partir 09/09/25, em prorrogação.
Masp. 547.376-4, Sandro Lucio de Oliveira, Investigador de Polícia, 
retificando licença publicada na Portaria 51/2025, onde se lê 4 dias a 
partir de 29/9/25, leia-se 03 dias a partir de 24/09/25.
Masp. 1.145.364-4, Flávio Avellar Silva Freitas, Delegado de Polícia, 
retificando licença publicada na Portaria 48/2025, onde se lê conceder 
ajustamento funcional, leia-se conceder licença para tratamento de 
saúde.
Masp. 1.255.988-6, Gustavo Henrique Silva, Investigador de Polícia, 
retificando licença publicada na Portaria 52/2025, onde se lê 16 dias a 
partir de 04/10/25, leia-se 60 dias a partir de 02/10/25.
Masp. 1.255.988-6, Gustavo Henrique Silva, Investigador de Polícia, 
retificando licença publicada na Portaria 52/2025, onde se lê 16 dias a 
partir de 04/10/25, leia-se 60 dias a partir de 02/10/25.
Masp. 1.355.148-6, Aécio Bruno Dalfior, Técnico Assistente da Polícia 
Civil, retificando Masp. publicado na Portaria 52/2025, onde se lê 
Masp. 1.355.146-2, leia-se Masp. 1.355.148-6 .
Masp. 1.356.296-2, Joyce Fernanda Freitas Vieira Colares, 
Investigadora de Polícia, retificando licença publicada na Portaria 
51/2025, onde se lê 30 dias a partir de 23/9/25, leia-se 30 dias a partir 
de 22/09/25.
Masp. 1.480.240-9, Juliana Santos Parreiras Goulart, Investigadora de 
Polícia, retificando licença publicada na Portaria 52/2025, onde se lê 33 
dias a partir de 29/10/25, leia-se 33 dias a partir de 29/09/25.
Masp. 1.484.573-9, Jéssica Novaes Miranda, Delegada de Polícia, 
retificando licença publicada na Portaria 51/2025, onde se lê 30 dias a 
partir de 4/9/25, leia-se 30 dias a partir de 1/9/25.
Masp. 1.563.191-4, Jeferson Garcia de Oliveira, Escrivão de 
Polícia, retificando Masp. publicado na Portaria 52/2025, onde se lê 
Masp.1.563.191-1, leia-se Masp. 1.563.191-4.
Observação: A fundamentação técnica dos resultados médicos periciais 
encontra-se registrada no prontuário médico pericial.

Belo Horizonte,  17 de   outubro  de 2025.
Gerson Coelho Cavalcante Júnior

Diretor-Geral do Hospital da Polícia Civil
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Corpo de Bombeiros 
Militar de Minas Gerais

Comandante-Geral: Cel. Jordana de Oliveira Filgueiras Daldegan

Expediente
4º COB - EXTRATO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

SIMPLIFICADO Nº 02/2025 - 4º COB/CBMMG. 
Lei n° 23.750, de 23 de dezembro de 2020 e Decreto nº 47.788, de 
13 de dezembro de 2019. Acusado: G.S.C. (Matrícula: 189.860-0). 
Encarregado: nº 121.637-3, 3º Sgt BM Juzélio José de Aquino. 17 de 
outubro de 2025. Júlio César Tóffoli, Coronel BM. Comandante do 4º 
COB.
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Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretário: Thales Almeida Pereira Fernandes

Instituto Mineiro de 
Agropecuária - IMA

Diretora-Geral: Luiza Moreira Arantes de Castro

PORTARIA IMA Nº 2406, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025
Dispõe sobre os procedimentos para registro, alteração, cancelamento e 
auditoria de registro de produtos de origem animal dos estabelecimentos 
registrados no Instituto Mineiro de Agropecuária.
A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO MINEIRO DE 
AGROPECUÁRIA - IMA, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso II do art. 2º combinado com o inciso I do art. 12 do regulamento 
a que se refere o Decreto nº 47.859, de 7 de fevereiro de 2020;
considerando o Decreto Federal nº 9.013, de 29 de março de 2017, que 
regulamenta a Lei Federal nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, e a 
Lei Federal nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, que dispõem sobre a 
inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal;
considerando o Decreto nº 49.030, de 09 de maio de 2025, que dispõe 
sobre a inspeção e a fiscalização industrial e sanitária de produtos de 
origem animal;
DETERMINA:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º - Esta portaria dispõe sobre os procedimentos para registro, 
alteração, cancelamento e auditoria de registro de produtos de origem 
animal dos estabelecimentos registrados no Instituto Mineiro de 
Agropecuária - IMA.
Art. 2º - Para fins de aplicação desta portaria, consideram-se as 
seguintes definições:
I- produto de origem animal embalado: todo produto de origem animal 
que está contido em uma embalagem pronta para ser oferecida ao 
consumidor;
II- produto de origem animal não comestível: é todo aquele resultante 
da manipulação e do processamento de matéria-prima, de produtos 
e de resíduos de animais empregados na preparação de gêneros não 
destinados ao consumo humano;
III- consumidor: pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 
de origem animal;
IV- Rótulo ou rotulagem: toda inscrição, legenda, imagem e toda 
matéria descritiva ou gráfica que esteja escrita, impressa, estampada, 
gravada, gravada em relevo, litografada ou colada sobre a embalagem 
ou contentores do produto de origem animal destinado ao comércio, 
com vistas à identificação.
Art. 3º - Os procedimentos para análise e aprovação das solicitações 
de registro, alteração, cancelamento e auditoria de registro de produtos 
de origem animal, de que trata esta portaria, serão definidos no Manual 
de Procedimentos de Fiscalização de Produtos de Origem Animal, 
disponível no site www.ima.mg.gov.br.
Art. 4º - As solicitações de registro de produtos de origem animal 
deverão ser realizadas em sistema informatizado disponível no site 
www.servicos.ima.mg.gov.br.
§ 1º - O acesso ao sistema eletrônico se dará mediante autorização 
prévia, por meio de identificação pessoal do usuário.
§ 2º - É de exclusiva responsabilidade do usuário a manutenção do 
sigilo sobre a sua senha, que integra a sua identificação eletrônica, não 
sendo admitida, em qualquer hipótese, alegação do seu uso indevido.

§ 3º - As orientações para utilização do sistema informatizado estão 
disponibilizadas no site www.servicos.ima.mg.gov.br.
§ 4º - O estabelecimento solicitante é responsável pelo preenchimento 
completo e correto das informações no sistema informatizado.
Art. 5º - As solicitações de alterações e cancelamentos de registro 
de produtos de origem animal serão realizadas via peticionamento 
intercorrente no Sistema Eletrônico de Informações – SEI, conforme 
definido no Manual de Procedimentos de Fiscalização de Produtos de 
Origem Animal.
Art. 6º - A solicitação de acesso aos sistemas informatizados deverá ser 
realizada pelo representante legal do estabelecimento ou por meio de 
procurador por ele estabelecido, mediante cadastro eletrônico, devendo 
ser incluídas cópias do documento de identificação pessoal e dos atos 
constitutivos do estabelecimento.
CAPÍTULO II
DO REGISTRO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL
Art. 7º - As solicitações de registro de produtos de origem animal 
serão efetuadas pelo estabelecimento, acompanhadas das seguintes 
informações e documentos:
I- dados de identificação do estabelecimento;
II- dados de identificação e caracterização do produto;
III- composição do produto, com indicação dos ingredientes em ordem 
decrescente de quantidade;
IV- reprodução fidedigna e legível do croqui de rótulo, em suas cores 
originais, com a indicação de suas dimensões e do tamanho dos 
caracteres para todas as informações constantes do rótulo;
V- fichas técnicas dos ingredientes e dos aditivos;
VI- demais documentos necessários para comprovar informações, 
características ou atributos específicos do produto; e
VII- pagamento da taxa de registro de produto de origem animal.
§ 1º - Quando o croqui do rótulo apresentar variações de dimensões, 
cores e desenhos, todas as versões devem ser encaminhadas para fins 
de registro.
§ 2º - Uma mesma solicitação de registro pode ser realizada para 
diferentes designações de marcas de fantasia, desde que os rótulos 
cadastrados apresentem números de registros distintos.
§ 3º - Os ingredientes compostos devem ter seus componentes e suas 
quantidades descritas nas solicitações de registro.
§ 4º - O estabelecimento somente poderá solicitar registro de produto de 
origem animal que esteja apto a fabricar.
§ 5º - As informações contidas no processo de registro do produto devem 
corresponder aos procedimentos realizados pelo estabelecimento.
Art. 8 - As disposições desta portaria se aplicam aos textos e matérias 
de propaganda dos produtos, qualquer que seja o veículo utilizado para 
sua divulgação.
Art. 9º - O IMA poderá solicitar informações ou documentos adicionais 
para subsidiar a análise das solicitações de registro de produtos.
Art. 10 - Os estabelecimentos podem expedir ou comercializar somente 
matérias-primas e produtos de origem animal registrados no IMA e 
identificados por meio de rótulos, dispostos em local visível, quando 
forem destinados diretamente ao consumo ou enviados a outros 
estabelecimentos em que serão processados.
§ 1º - O rótulo deve ser resistente às condições de armazenamento e de 
transporte dos produtos e, quando em contato direto com o produto, o 
material utilizado em sua confecção deve ser previamente autorizado 
pelo órgão regulador da saúde.
§ 2º - As informações constantes nos rótulos devem ser visíveis, com 
caracteres legíveis, em cor contrastante com o fundo e indeléveis, 
conforme legislação específica.
§ 3º - As informações expressas na rotulagem devem retratar 
fidedignamente a verdadeira natureza, a composição e as características 
do produto.
§ 4º - Os rótulos devem possuir identificação que permita a 
rastreabilidade dos produtos.
Art. 11 - O rótulo só pode ser usado no produto a que tenha sido 
destinado e nenhuma modificação na formulação, no processo de 
fabricação ou no rótulo pode ser realizada sem prévia autorização do 
Serviço de Inspeção.
Parágrafo único - Os estabelecimentos devem manter seus registros 
atualizados, incluindo a documentação anexada, de acordo com as 
normas vigentes.
Art. 12 - Os produtos listados no Anexo desta portaria terão o registro 
concedido de forma automática, sem análise prévia pelo Serviço 
de Inspeção, ficando a indústria responsável pela veracidade das 
informações apresentadas e sujeita à auditorias de conformidade.
§ 1º - O IMA poderá atualizar os produtos constantes no anexo do 
registro automático.
§ 2º - As solicitações de registro dos produtos que não constam no 
anexo passarão por análise técnica e aprovação do Serviço de Inspeção.
Art. 13 - Para identificar o número de registro do rótulo/produto deve 
ser utilizada a expressão: REGISTRO NO IMA/GIP SOB Nº. § 1º - 
O número de registro do rótulo/produto será formado por 3 dígitos, 
barra (/), seguido de tantos dígitos quanto os que compõem o número 
de registro do estabelecimento junto ao IMA,
sendo que os 3 dígitos constantes antes da barra (/) representam um 
número sequencial, sem duplicidade, indicado pelo estabelecimento 
produtor;
§ 2º - A expressão REGISTRO NO IMA/GIP SOB Nº XXX/XXXX 
será impressa no rótulo em fonte tipo Arial e em caixa alta.
Art. 14 - Na venda direta ao consumidor final, é vedado o uso do 
mesmo rótulo para mais de um produto.
Art. 15 - A utilização de um mesmo croqui de rótulo com sistema de 
marcação de quadrículos é permitida para produtos comercializados 
entre indústrias.
§ 1º - Quando for utilizado o sistema de marcação de quadrículos para 
a identificação dos produtos, deve constar a denominação de venda 
completa de cada produto, sem intercalação de dizeres, seguido do seu 
respectivo número de registro de rótulo/produto junto ao IMA.
§ 2º - A tinta utilizada na marcação dos quadrículos das etiquetas e 
rótulos deve ser de material inócuo, atóxico e indelével, que não 
possibilite qualquer risco de violação das informações declaradas.
§ 3º - Não é permitido o acondicionamento de produtos de origem 
animal distintos na mesma embalagem.
Art. 16 - Os produtos devem seguir os Regulamentos Técnicos de 
Identidade e Qualidade de Produtos de Origem Animal, disponíveis no 
site do Ministério da Agricultura e Pecuária - Mapa e demais normas 
vigentes.
Parágrafo único - Produtos que não possuem Regulamento Técnico de 
Identidade e Qualidade devem serguir as diretrizes estabelecidas pelo 
Mapa, disponíveis no site https://sistemasweb.agricultura.gov.br/sgsi/
app/diretrizes
Art. 17 - Na comercialização de produtos de origem animal a granel, 
as informações obrigatórias de rotulagem deverão acompanhar a carga.
CAPÍTULO III
DAS ALTERAÇÕES DE REGISTRO DE PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL
Art. 18 - As solicitações de alteração de registro de produtos de origem 
animal serão realizadas via peticionamento intercorrente no SEI, 
conforme definido no Manual de Procedimentos de Fiscalização de 
Produtos de Origem Animal, acompanhadas dos seguintes documentos, 
disponíveis no site do IMA.
I- Requerimento de Alterações e Cancelamentos, informando as 
alterações pretendidas;
II- Formulário para Registro de Rótulo/Produto de Origem Animal;
III- Croqui com reprodução fidedigna e legível do rótulo, em suas cores 
originais, com a indicação de suas dimensões e do
IV- fichas técnicas dos ingredientes e dos aditivos, quando aplicável; e
V- demais documentos necessários para comprovar informações, 
características ou atributos específicos do produto.
CAPÍTULO IV
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRODUTO
Art. 19 - O cancelamento do registro de produto será realizado nas 
seguintes situações:
I- por solicitação do representante do estabelecimento, em procedimento 
realizado via peticionamento intercorrente no SEI, conforme definido 
no Manual de Procedimentos de Fiscalização de Produtos de Origem 
Animal;
II- pelo Serviço de Inspeção, quando houver descumprimento do 
disposto na legislação vigente ou nos casos tratados no § 1º do art. 22 
desta portaria; ou
III- de forma automática, em caso de cancelamento do registro do 
estabelecimento junto ao IMA.
CAPÍTULO V
DAS AUDITORIAS E AÇÕES FISCAIS
Art. 20 - O Serviço de Inspeção realizará auditorias no sistema de 
registro de produtos, com a finalidade de verificar o cumprimento 
da legislação, a conformidade dos documentos e as informações 
fornecidas pelo estabelecimento.
Art. 21 - O IMA poderá solicitar informações ou documentos adicionais 
para subsidiar as atividades de auditoria previstas nesta portaria.

Art. 22 - Quando forem constatadas inconformidades relativas ao 
registro do produto, o Serviço de Inspeção notificará o estabelecimento, 
especificando a inconformidade e definindo as providências a serem 
aplicadas.
§ 1º - O descumprimento das providências determinadas pelo Serviço 
de Inspeção implica no cancelamento do registro do produto.
§ 2º - O cancelamento do registro do produto não impede a aplicação de 
outras ações fiscais cabíveis em decorrência da constatação de infrações 
à legislação durante o procedimento de auditoria.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 23 - Nos casos de alteração de registro de produto que impliquem 
em alteração de croqui de rótulo, o estabelecimento poderá utilizar 
as embalagens anteriormente impressas até o recebimento das 
novas embalagens, por até 120 dias, contados da data do protocolo 
de solicitação de alteração no SEI, desde que atenda às seguintes 
condições:
I- as embalagens impressas estejam em conformidade com o registro 
anteriormente aprovado;
II- o estabelecimento disponha de controle apropriado sobre o uso das 
embalagens em estoque, no prazo estabelecido no caput;
III- seja assegurada a rastreabilidade dos produtos, durante as fases de 
produção e comercialização; e
IV- em caso de alteração da lista de ingredientes, o estabelecimento 
deverá fabricar os produtos em conformidade com a aprovação anterior.
Parágrafo único - O estabelecimento deverá disponibilizar ao Serviço de 
Inspeção, sempre que solicitado, todas as informações e documentação 
comprobatória de atendimento ao disposto no caput.
Art. 24 - Nas situações de alterações no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ), razão social, endereço ou dados de contato de 
estabelecimento registrado no IMA ou, ainda, nos casos de alteração de 
leiaute de rótulo já registrado, sem modificação de outras informações, 
é autorizado o uso das embalagens anteriormente impressas para 
comércio, pelo prazo de 180 dias, contados da data do protocolo da 
solicitação de alteração no SEI, atendidas as condições estabelecidas 
no art. 23.
Art. 25 - O descumprimento dos termos desta portaria constitui infração 
sanitária sujeita aos dispositivos da Lei nº 11.812, de 23 de janeiro de 
1995, e no Decreto nº 49.030, de 09 de maio de 2025.
Art. 26 - Esta portaria revoga as Portarias IMA 1.261, de 09 de 
novembro de 2012, e 1.918, de 10 de maio de 2019.
Art. 27 - Esta portaria entra em vigor no dia 06 de novembro de 2025.

Belo Horizonte, 05 de novembro de 2025
Luiza Moreira Arantes de Castro

Diretora-Geral

ANEXO
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL DE 

REGISTRO AUTOMÁTICO
LEITE CRU REFRIGERADO
LEITE FLUIDO A GRANEL DE USO INDUSTRIAL
SORO DE LEITE REFRIGERADO
CREME DE LEITE CRU REFRIGERADO DE USO INDUSTRIAL
CREME DE LEITE A GRANEL DE USO INDUSTRIAL
CREME DE SORO DE LEITE CRU REFRIGERADO DE USO 
INDUSTRIAL
GORDURA LÁCTEA DE USO INDUSTRIAL
OVOS EM NATUREZA
MEL
APITOXINA
CERA DE ABELHAS
PÓLEN APÍCOLA
PRÓPOLIS
PESCADOS EM NATUREZA
CARNES EM NATUREZA
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL NÃO COMESTÍVEIS
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Empresa de Pesquisa Agropecuária 
de Minas Gerais - Epamig

Presidente: Nilda de Fátima Ferreira Soares

AUTORIZAÇÃO PARA VIAGEM INTERNACIONAL
O Diretor-Presidente em exercício da Empresa de Pesquisa 
Agropecuária de Minas Gerais - EPAMIG, Leonardo Brumano Kalil 
(124475625), no uso de suas atribuições, autoriza o funcionário 
abaixo relacionado, a ausentar-se integralmente do país,no período 
de 25/10/2025 a 01/11/2025, para participar da apresentação oral 
de trabalho na30th ASIC Conference on Coffee Science em Lisboa-
Portugal,sendo que as despesas vinculadas serão custeadas com recurso 
da FAPEMIG -APQ-05913-24,com ônus limitado para a Empresa, 
ficando vedado o pagamento de demais despesas vinculada a mesma. 
Emerson Ferreira Vilela- Matrícula013139.

Leonardo Brumano Kalil
Diretor - Presidente em exercício
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Secretaria de Estado 
de Cultura e Turismo

Secretário: Bárbara Barros Botega

Instituto Estadual do Patrimônio 
Histórico e Artístico de Minas 

Gerais -  Iepha-MG
Presidente: Paulo Roberto Meireles do Nascimento

PORTARIA IEPHA-MG Nº 51/2025
O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 8º, inciso I, do Decreto nº 47.921, de 
29 de abril de 2020,
Considerando o disposto na Lei nº 18.030, de 12 de janeiro de 2009, 
alterada pela Lei nº 24.431, de 14 de setembro de 2023, que trata da 
distribuição da parcela da receita do produto da arrecadação do ICMS 
pertencente aos Municípios, especialmente quanto ao cálculo do 
critério “Patrimônio Cultural”;
Considerando a Deliberação Normativa CONEP nº 01, de 2021, que 
estabelece as diretrizes para o cálculo do Índice de Patrimônio Cultural 
– PPC; RESOLVE:
Art. 1º - A documentação comprobatória dos Quadros I, II e III 
deverá ser enviada, exclusivamente, por meio do protocolo de acesso 
eletrônico File Transfer Protocol (FTP), disponível no endereço 
ftp://200.198.49.202, no período de 20 de outubro de 2025 a 20 de 
janeiro de 2026, conforme as orientações previstas no Anexo I da 
Portaria IEPHA-MG nº 34, de 21 de agosto de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 17 de outubro de 2025.
Paulo Roberto Meireles do Nascimento

Presidente
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Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

Secretária: Alessandra Diniz Portela Silveira

Expediente
RESOLUÇÃO SEDESE Nº 111, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

Altera a Resolução SEDESE nº 73, de 2025, para alterar o mês de 
realização da 6ª Conferência Estadual das Juventudes e as datas das 
etapas preparatórias municipais e da etapa estadual.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
III, §1°, do art. 93, da Constituição do Estado, tendo em vista o 
disposto no inciso III do art. 7º da Lei nº 18.136, de 14 de maio de 
2009, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.852, de 5 de agosto de 
2013, que institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre os direitos dos 
jovens, os princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude e o 
Sistema Nacional de Juventude – SINAJUVE; a Lei nº 18.136, de 14 de 
maio de 2009, que institui a Política Estadual de Juventude e dá outras 
providências; a Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019, que estabelece 
a estrutura orgânica do Poder Executivo do Estado e dá outras 
providências; o Decreto nº 48.660, de 28 de julho de 2023, que dispõe 
sobre a organização da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social – Sedese; o Decreto nº 48.354. de 21 de janeiro de 2022, que 
dispõe sobre o Conselho Estadual da Juventude e a Resolução 73/2025 
de 15 de julho de 2025, que convocou a 6ª Conferência Estadual das 
Juventudes,
RESOLVE: 
Art. 1º - Alterar o art. 1 e o § 2º do art. 5º da Resolução SEDESE nº 73, 
de 11 de julho de 2025, que passam a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º - Fica convocada a 6ª Conferência Estadual das Juventudes, 
com o tema ‘Juventude Protagonista: Planejando e Transformando’ a 
ser realizada até dezembro de 2025.
[...]
Art. 5º - (...)
[...]
§ 2º As etapas preparatórias municipais da Conferência ocorrerão até 
30 de novembro de 2025.
[...]
Art 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais.

Belo Horizonte, 17 de outubro de 2025.
Alessandra Diniz Portela Silveira

Secretária de Estado de Desenvolvimento Social
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Fundação de Educação 
para o Trabalho de Minas 

Gerais - Utramig
Presidente: Gleison Cunha Soares

O Presidente da Fundação de Educação para o Trabalho de Minas 
Gerais exonera, nos termos do art. 106, alínea "b", da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 
2011, DANIELLE LIMA FERREIRA, MASP 1337133-1, do cargo de 
provimento em comissão DAI-21 ET1100184.
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Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes

Superintendência de 
Tecnologia da Informação

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO 
STI/SEF Nº 04/2025

Sindicância Administrativa Investigatória destinada a apurar 
responsabilidades narradas no relatório conclusivo ao inventário de bens 
permanentes 2024, da STI. Processo SEI n°1190.01.0016219/2025-58 
– Despacho n°34/2025/SEF/STI. Comissão Sindicante:
Antonio de Castro Vaz de Melo Filho, Auditor Fiscal da Receita 
Estadual, MASP 387.789-1 (Titular); Katia de Medeiros Fonseca, 
Auditora Fiscal da Receita Estadual, MASP 373.856-4 (Membro); 
Luiz Gustavo Sodre Couto, Auditor Fiscal da Receita Estadual, MASP 
457.153-5 (Membro).

Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, em 
Belo Horizonte, aos 20 de outubro de 2025.

Bruno Meira Tenório D’Albuquerque
Superintendente de Tecnologia da Informação/SEF
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Superintendências Regionais 
da Fazenda - SRF

SRF II - Contagem
SRF II-CONTAGEM/DF/1° NÍVEL/CONTAGEM-1

INTIMAÇÃO
Nos termos do §1do art. 10 do RPTA, aprovado pelo Decreto n.º 
44.747/08, fica (m) o (s) contribuinte (s) abaixo indicado (s), por 
estar (em) em local ignorado, incerto ou inacessível, a promover, 
no prazo de 30 dias a contar do recebimento deste, o pagamento do 
crédito tributário acima, por meio de DAE, ou parcelá-lo nos termos 
da legislação vigente.
A falta de pagamento ou parcelamento, no prazo citado, implica o 
encaminhamento do PTA para inscrição do Crédito Tributário em 
Dívida Ativa.
Havendo pagamento ou parcelamento, a multa será reduzida à 30% 
(trinta por cento) nos 10 (dez) primeiros dias e a 45% (quarenta e 
cinco por cento) após findo o prazo anterior e antes da sua inscrição 
em Dívida Ativa.
Em acordo com o disposto no Art 2º da Lei 19.971/2011, regulamentado 
pelo decreto 45.989/2012, a Advocacia Geral do Estado, após a 
inscrição do crédito tributário em Dívida Ativa, poderá protestar 
extrajudicialmente a Certidão da Dívida Ativa - CDA - e inscrever 
o nome do devedor no Cadastro Informativo de Inadimplência em 
Relação a Administração Pública do Estado de Minas Gerais - CADIN/
MG, ou em qualquer cadastro informativo, público ou privado, de 
proteção ao crédito.
PTA: 01.004076643.76
Sujeito passivo: ALFA INDUSTRIAL COMERCIO E SERVICOS DE 
FERRAMENTAS LTDA
CNPJ: 24.660.893/0001-60
Endereço: AV FERNAO DIAS PAES LEME, 345, BAIRRO 
ESTÂNCIA PARAOPEBA I, SAO JOAQUIM DE BICAS-MG – CEP: 
32920-000
Sujeito Passivo: LEANDRO MARCIO ALMEIDA
CPF: 042.564.126-03
Endereço: RUA MARIO DE ANDRADE, 131, BAIRRO FERNÃO 
DIAS, IGARAPÉ-MG – CEP: 32900-000

Contagem, 09 de setembro de 2025
Frederico Augusto Teixeira Barral - MASP: 668.772-7

Delegado Fiscal - DF/1° Nível/Contagem-1
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